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DECRETO Nº 352/2013 
    

Concede Progressão por Merecimento e dá outras 
providências.  

 
    LEOMAR BOLZANI, Prefeito de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o constante no artigo 038 
da Lei Complementar 68 de 03 de fevereiro de 2.012 e ainda o Artigo 11, Parágrafo 4º, 
da Lei nº 3.041/2012, de 29 de novembro de 2012,  

    

   D E C R E T A:  

  
    Art. 1º - Fica concedida a Progressão por merecimento, com 
avanço de nível da tabela de cargos e salários, aos servidores do quadro abaixo, a 
partir de 01 de outubro de 2013:   
 

Nome Cargo Do Nível: Para o Nível: 

Luzardo Tadeu Lourenço Motorista X  XI  

Jair Basseio dos Santos Escriturário XIV  XV  

Dolcimar Luiz Moresco Op. Máq. Rod. IX  X  

Alberto Hath Westfahl Op. Máq. Rod. XIII  XIV  

Euneci da Silva Lubrificador XII  XIII  

Aguinaldo Montemezzo Oficial Adm. XIII  XIV  

Glacir Zanatta Téc. Agrícola XI  XII  

Geni Sabbi Detoni Téc. Contabilidade XII  XIII  

Aparecida de Fátima L. Forlin Aux. Serv. Gerais XIII  XIV  

Dionéia  Passos dos Santos Op. Raio X XII  XIII  

Evanira de Souza Aux. Serv. Gerais X  XI  

Francisco Machado dos Santos Pedreiro XIII  XIV  

Jairo Caetano Pinto Motorista XIII XIV  

José Adolar Primmaz Op. Máq. Rod. X  XI  

Luciani Monteiro Cenci Sec. Escolar XII  XIII  

Marice da Rocha de Souza Aux. Serv. Gerais X  XI  

Rogério Detoni Ag. Administrativo. XII  XIII  

Roseli Ap. Scolari Lorenzi Of. Administrativo XII  XIII  

Sebastião Moraes de Ramos Aux. De Esportes XII  XIII  

Sirlei Elisete Berlanda Telefonista de OS X  XI  

Nereu Ferreira da Cruz Motorista XII  XIII  

Oliva Forlin Dalmut Escriturário V  VI  

Luiz Mário Roncáglio Escriturário V  VI  

João Loesi Lourenço Fiscal Vig. Sanitária V  VI  

Anderson Marinho de Mello Ag. Administrativo V  VI  

Mário C. C. Menine Médico Veterinário V  VI  

Claudecir Francisco Romite Motorista V  VI  

Abel Kurpel Motorista V  VI  
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Adelar Valmir Frigo Aux. Serv. Gerais VI  VII  

Alda Maria Rosa Aux. Serv. Gerais VI  VII  

Almir Luiz Giacomin Op. Máq. Rod. VI  VII  

Antonio Cristofel Dalmaso Operário V  VI  

Antonio Nestor Costi Júnior Motorista V  VI  

Beatriz Salete Busatta Aux. Enfermagem VI  VII  

Belilde da Rocha Trentin Aux. Ser. Gerais VI  VII  

Claudete Aparecida Fraron Aux. Ser. Gerais V  VI  

Cláudio de Quadros Ramos Vigia III  IV  

Cleonice Zanella Neckel Aux. Serv. Gerais VI  VII  

Fernanda Ceni Scolaro Psicóloga VIII  IX  

Fernando Gressana Ad. De Empresas VIII  IX  

Idete Ana Bordin Aux. Serv. Gerais V  VI  

Iraci Zago da Silva Aux. Serv. Gerais V  VI  

Ivo Oscar Gambetta Elet/encanador V  VI  

José Almildo de Abreu Operário VI  VII  

Julma Ester Geremia Aux. Enfermagem VI  VII  

Leunita Baretta Aux. Serv. Gerais VIII  IX  

Luciano Paulo Dal Pupo Operário V  VI  

Marcia Antonia Scapinello Escriturária V  VI  

Mariza Salete P. Ambrosini Aux. Serv. Gerais VI  VII  

Noeli Bocardi At. Cons. Dentário V  VI  

Salete Gonçalves Aux. Serv. Gerais VI  VII  

Simão dos Santos Motorista V  VI  

Terezinha Gonçalves de Brito Aux. Serv. Gerais V  VI  

Vanderléia de F. de Andrade Aux. Serv. Gerais VI VII  

Vilmarize Buffon Fraron Ass. Administrativo V  VI  

Zenaide Alves Aux. Serv. Gerais V  VI  

Sebastião Alves de Ramos Op. Máq. Rod. V  VI  

Paulo Inácio Nunes Sec. Escolar  VII  VIII  

Ronalda Ines Stramari Sec. Escolar  VII  VIII  

Joselaine Kummer Enfermeira V  VI  

Vitalina Pires de Lima Aux. Serv. Gerais VI  VII  

Itatiana Campigotto Aux. Administrativo VIII  IX  

Noeli Checchi Sec. Escolar XIII  XIV  

Theobaldo Clarício Welter Op. Máq. Rod. X  XI  

Valdir Davi Op. Máq. Rod. X  XI  

Oraido Jorge Caldato Vigia V  VI  

Luiz Gustavo Cattaneo Op. Máq. Rod. V  VI  

Celoni de Almeida Santos Aux. Serv. Gerais V  VI  

Zilda Martins de Gois Aux. Serv. Gerais VI  VII  

Lindomar Fracaro Motorista V  VI  

Fabiane riedi Rossi Aux. Administrativo VII  VIII  

Joaquim Pereira da Silva Op. Máq. Rod.        V  VI  

Amauri Fermiano de Lima Motorista V  VI  

Geris Andrei Spadari Ag. Administrativo VII  VIII  
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Célio Roberto Kopik Aux. Serv. Gerais V  VI  

Ivanir Ansiliero Aux. Serv. Gerais V  VI  

Ideli F. de Santiago Barbosa Aux. Serv. Gerais V  VI  

Sueli Bonfante Aux. Serv. Gerais V  VI  

Ederson de Quadros Da Silva Operário IV  V  

Bernardete Scopel Aux. Serv. Gerais V  VI  

Mildre Doraci Biava Secco Aux. Serv. Gerais IV  V  

Nelcir José Teston Aux. Serv. Gerais VI  VII  

Claudiomiro Cenci Méd. Veterinário VII  VIII  

Luciana Aimi Zuquelo Escriturária VI  VII  

Sirlei Knop Aux. Serv. Gerais IV  V  

Dionarah Fabiane Rodrigues Aux. Serv. Gerais III  IV  

Solange dos Santos Dendena Aux. Serv. Gerais IV  V  

Neide Maria Gasparetto 
Pasquali 

Assistente Social III  IV  

Edemar Luiz Scopel Operário IV  V 

Maria Jusara Ferreira Aux. Serv. Gerais III  IV  

Lisabete Ribeiro Aux. Serv. Gerais III  IV  

Helena da Silva Primmaz Aux. Serv. Gerais IV  V  

Francisco de A. C. Dalmaso Operário III  IV  

Nadir Pletsch Verlindes Aux. Serv. Gerais III  IV  

Elaine da Silva Aux. Serv. Gerais III  IV  

Sebastião Carneiro Aux. Serv. Gerais I  II  

Adriane Regina Berlanda  Aux. Enfermagem III  IV  

Jorge Luiz da Costa Freitas Motorista III  IV  

Cláudio Lucas Motorista II  III  

Roselinda Sperotto Dalmut Assistente Social II  III  

Ancelmo Piaia Motorista Piso 
Salarial  

I  

Adriano Roberto Galeazzi Motorista II  III  

Cassiana Hamera Aux. Serv. Gerais I  II  

Onério Cambruzzi Filho Aux. Administrativo III  IV  

Marciane Gielow Aux. Serv. Gerais II  III  

Lucilei Trenti de Oliveira Aux. Serv. Gerais III  IV  

Giseli Aparecida Bernart Aux. Serv. Gerais III  IV  

Cristiana do Amaral Aux. Serv. Gerais I  II  

Angélica Casagrande Aux. Serv. Gerais I  II  

Iliane Maria Goetz Aux. Serv. Gerais I  II  

Vandréia da Chaga Ambrozini Aux. Serv. Gerais II  III  

Simone Aparecida Frizon Aux. Serv. Gerais II  III  

Keitti Alves Aux. Serv. Gerais I  II  

Lindamir Maria Baldissera Aux. Serv. Gerais II  III  

Eronildes Prado de Jesus Aux. Serv. Gerais I  II  

Matheus Massaru Goto Hirai Méd. Veterinário IV  V  

Flávia Dahmer Téc. Edificações III  IV  
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José Luiz Welter OP. Máq. Rod. Piso  
Salarial 

I  

Clevis Trindade da Silva Op. Máq. Rod. I  II  

Francielle C. Acco Guzzo Enfermeira ESF Piso 
Salarial  

I  

Talita Baseggioi Kaminski Eng. Civil I  II  

Valmir Antunes Duarte Op. Máq. Rod. I  II  

Karla Cevero Atend. Cons. Dent. Piso  
Salarial 

I  

Maria  Elizabeth Neckel Schelle Aux. Serv. Gerais IV  V  

Natacha Mylena Mazzutti Atemd. Cons. Dentário Piso 
Salarial 

I 

Juliane Filimberti Aux. De Enfermagem Piso 
Salarial 

I 

Neusi Fogassa da Silva Aux. De Enfermagem Piso 
Salarial 

I 

Adalgisa Beluzzo Enfermeira Piso 
Salarial 

I 

Danieli Fontana Enfermeira Piso 
Salarial 

I 

Fábio Andreoli Enfermeiro Piso 
Salarial 

I 

Glauciane A. Afonso Yanagida Enfermeira Piso 
Salarial 

I 

Tatieli Barboza do Prado Enfermeira Piso 
Salarial 

I 

Alexandre H. N. Munhoz Médico ESF Piso 
Salarial 

I 

   
    Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 01 de outubro de 2013, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 07 DE OUTUBRO DE 2013. 
 
 
 
 
                                    

Leomar Bolzani                                               André Ademir Ghidin 
           Prefeito     Secretário de Administração 
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